
ktado do Río ctonde do Sul

CÂMARAMI]MCIPAL DE YEREADORES DE JACUTINGA

PROJETO DE RESOLUÇÃO X'01/202t, DE 10 DE MARÇO DE.202l.

Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP 99730-000
Fone: (54) 3368-1180 - JACUTINGA-RS

e-mail:

CÂMARA MUNICIPAL OE JACUTINGA

§s31 /2/_

ENTRADA

A Mesa Diretora, no uso das atribúções que the são conferidas pelo art.

29, l, 7y e XI do Regimento Intemo, faz saber, que o Plenrário aprovou e a Mesa
promúga a teor do aÍt.29,V171 c/c o art.129,Il, do mesmo diploma legal, a seguinte

Resolução:

Considerando, o anúncio do Govenoo do Estado, acerca da continuidade
da bandeira final preta e da suspensão da cogestão, em todo o território do Estado, no
momento,

Considerando, que o Poder Legislativo, por naturezq constihri ambiente
de larga circulação e aglomeração de pessoas,

Considerando, a necessidade da prevenção no que respeita à
disseminação do citado vírus no âmbito das instalações deste Poder, de forma a
resguardar a incolumidade da população, agentes políticos e servidores,

Considerando, o Decreto Municipal rf 4177, de 13 de ianeio de 2027,
qtrc " Declara a contínuidade da Calamidade Pública no Município de Jacutinga,
convalida as ações aplicadas e dá outras providências ", e o Decreto Municipal no

4138/2021, de 27 de fevereirc de 2021,

*Determina o cumprimento das

determinações do Govemo do Estado do
Rio Grande do Sul em relação ao
enfrentamento da pandemia da COVID-
19 no âmbito da Cârnara Municipal de
Vereadores de Jacutinga e dá outras
proúdências".

. ^.. Considerando, o agÍavamento da pandemia do COVID-I9 (Coronavirus);

ili !s +t it t;
j,. a ;' iderando, que a saúde é direito de todos e dever do Estado;

júY
RE S O LVE:

"O PODER LEGISI-{TIVO É O
SUPORTE DÁ DEMOCRÁCA,"





Art. l" A Câmara de Vereadores de Jacutinga devení adotar, para fins de
prevenção da transmissão do novo Coronar'írus (COVID-l9), as medidas detemrinadas
nesta Resolução.

Art. 2o Fica decretado o cumprimento no âmbito do Poder Legislativo de
Jacutinga das determinações do Govemo do Estado do Rio Grande do Sul, diante do
agravametrto da pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-I9), em caráter
extraordinário e temporário, enquanto estiver suspensa a cogestão por parte dos
Municípios.

Art. 3o Fica suspenso o acesso ao público extemo às dependências da
Cârnara de Vereadores de Jacuünga.iRS, realizando-se o atendimento através do telefone
fixo (54 3368-1180), ficando ressalvados os cÍlsos de exkema urgênci4 enquanto
perdurar a bandeira final preta no Município ou houver determinação nesse sentido no
âmbito do Poder Executivo Mrmicipal.

Art. 4o Fica deteÍninada a suspensão da presença da população em geral
nas sessões ordiniárias, extraordiniírias e reuniões de comissões, a Íim de evitar a

aglomeração de pessoas na sede da Câmara Municipal, resguardando-se a possibilidade
de participação somente aos vereadores e servidores, enqwmto perdum a bandeira final
preta e a suspensão da cogestão ou houver determinaçâo nesse sentido no âmbito do
Poder Execúivo Municipal, sendo que será disponibilizada no site do Poder Legislativo
(https://wwwjacutinga-rs.leg.brl) a cópia das atas das sessões, reuniões das comissôes,
etc., para acesso e coúecimento da população.

AÍ. 5o Eventuais exceções à presente nomn deverão ser avaliadas e

determinadas pelo Presidente da Câmara de Vereadores, atavés de ato próprio.

Art. 6' Os servidores que tiverem contato ou convívio direto com caso
suspeito ou confirmado devem informm o fato à Presidênci4 para que sejam tomadas as

medidas cabíveis.

Art. 7o Ficam convalidados os Decretos Legislativos nos 07 e 02 de 2021,
emitidos em caráter extraordiniírio.

Art. 8o O presidente da Câmara poderá deterrninar o cumprimento das
medidas ordenadas pelo Estado, quando a cogestiío estiver suspensa e regular as

situações referentes à presente Resolução, através de Decreto Legislativo, como horiário
de expediente, jomada de trabalho dos servidores, escalas de revezameflto, acesso às
sessões, etc., inclusive os casos omissos e as eventuais exceções à aplicação desta
Resolução.

Art. 9o As ações ou omissões que violem o disposto na presente
Resolução, sujeitam o autor à sanções administmtivas.

Art. I 0" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Jacuting4 aos 10 dias do mês de

maÍço de 2021.

JíE{ "O PODER LEGISI,ATIVO É O
S APORTE DA D EMO CRAC IA. "
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Ao l5(quinze) dias do mês de março de 2021(dois mil e vinte e um), às 19:30 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela presidente Sandra Mari
Soares é analisado o pareceÍ da relatora Débora Nava Ogliari relativo ao Projeto de

Resolugão n" 0412021, que Determina o cumprimento das determinações do Govemo do

Estado do Rio Grande do Sul em relação ao enfrentamento da pandemia da COVID-l9 no
âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Jacutinga. O parecer da relatora é

favorável à aprovagão do projeto no que é acompanhado com o voto do vice-presidente
Gerson Dias sendo portanto o parecer da comissão favorável à aprovação do projeto. Com
este parecer a matéria é enviada para apreciação Íinal do Plenário. Jacutinga, 15 de Março
de2021.
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